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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

cc au t on t i oi d ade da Lei n . 726 de 5 de dCEnTI FI a f rida
aoima t rans c r i t a e po r min datilografada e c on e • ~

de 1910 .

Prefei tura l~u ni oipe.l de ACUdos, 5 de deaeebz-o de 1968

a ) Dr . J oão Ferreira Si l vei ra
Prefeito Munici pal

Regi st r aa& e ~ublicada na Seoretaria da Pre feitu ra Runi oi pal de

A~ldoD , 80S oi noo de dezembro de mil nove oentos e Des cent a e oi to .

a) Mario Vent urini _ Seoretári o.

CERrnDÃO

LEI l~ 726 de 5 de dezc~bro de 1968
, -Que abre credito especial para a oons truçao de

, -predio para escol a , e para deaapropriaçao de

terr eno onde se rá feita a referida cons t rução.

o Prefeit o I:ur.i c i pal de Agudos I

FAGO SABER que a Câma r a r:uni c i p a l de Agudo s dec reta e eu pr omul go

a a e-uí.r rte lei ,

Art . l Q _ Fica abert o , na Contadoria I;unioipa l , um or~di t o eapecde'l,

de NOC 20.000 ,00 (vint e mi l oruzei r os novos) , destinado à oonst rução de

prédi o para una 8so01a primári a muni oipal .

Ar t . 20 _ E"'o sr. Prefeito autorizado a abrir , na Contadoria r:uni c!
paI , um orédi t o especi a l de lk~ 3.000 ,00 ( t r ês mil or uzeiros novos) , de s

tinado à desapropriação , ou aquisição por via ami gáve l , do ter reno par a a

oons t rução do prédio de que t rata o artigo anterior .

Art. 32 _ Oe orédi t os abertoD nos artigo s anteriores , que o sr. Pr~

fei to fi oa autorizado a supleme nt a r , se neoessá rio , t erão vigênoia a t é 30

de j unho de 1969 e Berão cober too oom parte do exoeaso de arreoadação que

se verifioar no oor r ente exer oí oi o.

Art . 42 Revogadas as disposi ções

vi gor na data de sua publicação .

•

I
I

I I
I I
I I
I
I I

I

..
I

I I
I I
! I

I
~

••




